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SP 353730 Penápolis 66.576,95 54.998,35 121.575,30

SP 353740 Pereira Barreto 28.454,45 23.505,85 51.960,30

SP 353750 Pereiras 8.209,85 6.782,05 14.991,90

SP 353760 Peruíbe 70.189,10 57.982,30 128.171,40

SP 353770 Piacatu 5.369,35 4.435,55 9.804,90

SP 353780 Piedade 61.515,80 50.817,40 11 2 . 3 3 3 , 2 0 

SP 353790 Pilar do Sul 30.171,40 24.924,20 55.095,60

SP 353800 Pindamonhangaba 159.068,00 131.404,00 290.472,00

SP 353810 Pindorama 15.508,90 1 2 . 8 11 , 7 0 28.320,60

SP 353820 Pinhalzinho 14.140,40 11 . 6 8 1 , 2 0 25.821,60

SP 353830 Piquerobi 4.123,90 3.406,70 7.530,60

SP 353850 Piquete 17.745,65 14.659,45 32.405,10

SP 353860 Piracaia 29.414,70 24.299,10 53.713,80

SP 353870 Piracicaba 408.294,85 337.287,05 745.581,90

SP 353880 Piraju 33.155,65 27.389,45 60.545,10

SP 353890 Pirajuí 23.856,75 19.707,75 43.564,50

SP 353900 Pirangi 11 . 6 4 4 , 9 0 9.619,70 21.264,60

SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 16.872,80 13.938,40 3 0 . 8 11 , 2 0 

SP 353920 Pirapozinho 26.076,25 21.541,25 47.617,50

SP 353930 Pirassununga 79.383,35 65.577,55 144.960,90

SP 353940 Piratininga 12.719,00 10.507,00 23.226,00

SP 353950 Pitangueiras 38.251,30 31.598,90 69.850,20

SP 353960 Planalto 4.322,85 3.571,05 7.893,90

SP 353970 Platina 3.318,90 2.741,70 6.060,60

SP 353980 Poá 121.675,75 100.514,75 222.190,50

SP 353990 Poloni 5.636,15 4.655,95 10.292,10

SP 354000 Pompéia 21.448,65 17.718,45 39.167,10

SP 354010 Pongaí 4.312,50 3.562,50 7.875,00

SP 354020 Pontal 38.190,35 31.548,55 69.738,90

SP 354025 Pontalinda 4.302,15 3.553,95 7.856,10

SP 354030 Pontes Gestal 2.668,00 2.204,00 4.872,00

SP 354040 Populina 4.986,40 4 . 11 9 , 2 0 9.105,60

SP 354050 Porangaba 8.267,35 6.829,55 15.096,90

SP 354060 Porto Feliz 57.402,25 47.419,25 104.821,50

SP 354070 Porto Ferreira 59.829,90 49.424,70 109.254,60

SP 354075 Potim 17.920,45 14.803,85 32.724,30

SP 354080 Potirendaba 17.153,40 14.170,20 31.323,60

SP 354085 Pracinha 1.626,10 1.343,30 2.969,40

SP 354090 Pradópolis 16.643,95 13.749,35 30.393,30

SP 354100 Praia Grande 263.973,30 218.064,90 482.038,20

SP 354105 Pratânia 4.915,10 4.060,30 8.975,40

SP 3 5 4 11 0 Presidente Alves 4.854,15 4.009,95 8.864,10

SP 354120 Presidente Bernardes 17.600,75 14.539,75 32.140,50

SP 354130 Presidente Epitácio 47.817,00 39.501,00 87.318,00

SP 354140 Presidente Prudente 231.549,05 191.279,65 422.828,70

SP 354150 Presidente Venceslau 43.673,55 36.078,15 79.751,70

SP 354160 Promissão 37.614,20 31.072,60 68.686,80

SP 354165 Quadra 3.490,25 2.883,25 6.373,50

SP 354170 Quatá 13.578,05 11 . 2 1 6 , 6 5 24.794,70

SP 354180 Queiroz 2.635,80 2.177,40 4.813,20

SP 354190 Queluz 11 . 3 0 5 , 6 5 9.339,45 20.645,10

SP 354200 Quintana 6.410,10 5.295,30 11 . 7 0 5 , 4 0 

SP 354210 Rafard 9.479,45 7.830,85 17.310,30

SP 354220 Rancharia 34.184,90 28.239,70 62.424,60

SP 354230 Redenção da Serra 4.677,05 3.863,65 8.540,70

SP 354240 Regente Feijó 20.748,30 17.139,90 37.888,20

SP 354250 Reginópolis 5.434,90 4.489,70 9.924,60

SP 354260 Registro 64.646,10 53.403,30 11 8 . 0 4 9 , 4 0 

SP 354270 Restinga 7 . 11 6 , 2 0 5.878,60 12.994,80

SP 354280 Ribeira 3.698,40 3.055,20 6.753,60

SP 354290 Ribeirão Bonito 13.473,40 11 . 1 3 0 , 2 0 24.603,60

SP 354300 Ribeirão Branco 25.567,95 21.121,35 46.689,30

SP 354310 Ribeirão Corrente 4.848,40 4.005,20 8.853,60

SP 354320 Ribeirão do Sul 5.365,90 4.432,70 9.798,60

SP 354323 Ribeirão dos Índios 2.641,55 2.182,15 4.823,70

SP 354325 Ribeirão Grande 9.218,40 7.615,20 16.833,60

SP 354330 Ribeirão Pires 131.643,95 108.749,35 240.393,30

SP 354340 Ribeirão Preto 624.348,80 515.766,40 1 . 1 4 0 . 11 5 , 2 0 

SP 354360 Rifaina 4.076,75 3.367,75 7.444,50

SP 354370 Rincão 11 . 8 6 4 , 5 5 9.801,15 21.665,70

SP 354380 Rinópolis 11 . 2 5 3 , 9 0 9.296,70 20.550,60

SP 354390 Rio Claro 2 11 . 1 3 6 , 5 5 174.417,15 385.553,70

SP 354400 Rio das Pedras 29.607,90 24.458,70 54.066,60

SP 354410 Rio Grande da Serra 46.897,00 38.741,00 85.638,00

SP 354420 Riolândia 10.315,50 8.521,50 18.837,00

SP 354350 Riversul 6.969,00 5.757,00 12.726,00

SP 354425 Rosana 29.926,45 24.721,85 54.648,30

SP 354430 Roseira 11 . 2 5 6 , 2 0 9.298,60 20.554,80

SP 354440 Rubiácea 2.509,30 2.072,90 4.582,20

SP 354450 Rubinéia 3.230,35 2.668,55 5.898,90

SP 354460 Sabino 5.917,90 4.888,70 10.806,60

SP 354470 Sagres 2.678,35 2.212,55 4.890,90

SP 354480 Sales 5.722,40 4.727,20 10.449,60

SP 354490 Sales Oliveira 11 . 7 2 3 , 1 0 9.684,30 21.407,40

SP 354500 Salesópolis 18.279,25 15.100,25 33.379,50

SP 354510 Salmourão 5.025,50 4.151,50 9.177,00

SP 354515 Saltinho 7.095,50 5.861,50 12.957,00

SP 354520 Salto 11 9 . 4 2 0 , 6 0 98.651,80 218.072,40

SP 354530 Salto de Pirapora 46.072,45 38.059,85 84.132,30

SP 354540 Salto Grande 10.336,20 8.538,60 18.874,80

SP 354550 Sandovalina 3.957,15 3.268,95 7.226,10

SP 354560 Santa Adélia 15.958,55 13.183,15 29.141,70

SP 354570 Santa Albertina 6.256,00 5.168,00 11 . 4 2 4 , 0 0 

SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 210.229,20 173.667,60 383.896,80

SP 354600 Santa Branca 16.556,55 13.677,15 30.233,70

SP 354610 Santa Clara d'Oeste 2.220,65 1.834,45 4.055,10

SP 354620 Santa Cruz da Conceição 4 . 4 11 , 4 0 3.644,20 8.055,60

SP 354625 Santa Cruz da Esperança 2.127,50 1.757,50 3.885,00

SP 354630 Santa Cruz das
Palmeiras

31.593,95 26.099,35 57.693,30

SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 49.623,65 40.993,45 90.617,10

SP 354650 Santa Ernestina 6.678,05 5.516,65 12.194,70

SP 354660 Santa Fé do Sul 32.495,55 26.844,15 59.339,70

SP 354670 Santa Gertrudes 21.490,05 17.752,65 39.242,70

SP 354680 Santa Isabel 53.702,70 44.363,10 98.065,80

SP 354690 Santa Lúcia 9.956,70 8.225,10 18.181,80

SP 354700 Santa Maria da Serra 5.592,45 4.619,85 10.212,30

SP 354710 Santa Mercedes 3 . 11 7 , 6 5 2.575,45 5.693,10

SP 354750 Santa Rita do Passa
Quatro

31.246,65 25.812,45 57.059,10

SP 354740 Santa Rita d'Oeste 2.632,35 2.174,55 4.806,90

SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 25.971,60 21.454,80 47.426,40

SP 354765 Santa Salete 1.582,40 1.307,20 2.889,60

SP 354720 Santana da Ponte Pensa 1.899,80 1.569,40 3.469,20

SP 354730 Santana de Parnaíba 107.921,75 89.152,75 197.074,50

SP 354770 Santo Anastácio 24.300,65 20.074,45 44.375,10

SP 354780 Santo André 7 6 5 . 8 11 , 4 5 632.626,85 1.398.438,30

SP 354790 Santo Antônio da Alegria 6.987,40 5.772,20 12.759,60

SP 354800 Santo Antônio de Posse 23.129,95 19.107,35 42.237,30

SP 354805 Santo Antônio do
Aracanguá

7.924,65 6.546,45 14.471,10

SP 354810 Santo Antônio do Jardim 7.353,10 6.074,30 13.427,40

SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 7.851,05 6.485,65 14.336,70

SP 354830 Santo Expedito 3.084,30 2.547,90 5.632,20

SP 354840 Santópolis do Aguapeí 4.371,15 3.610,95 7.982,10

SP 354850 Santos 480.993,25 397.342,25 878.335,50

SP 354860 São Bento do Sapucaí 12.888,05 10.646,65 23.534,70

SP 354870 São Bernardo do Campo 889.063,85 734.444,05 1.623.507,90

SP 354880 São Caetano do Sul 155.660,55 128.589,15 284.249,70

SP 355340 Ta n a b i 26.608,70 21.981,10 48.589,80

SP 355350 Ta p i r a í 11 . 5 2 8 , 7 5 9.523,75 21.052,50

SP 355360 Ta p i r a t i b a 15.557,20 12.851,60 28.408,80

SP 355365 Ta q u a r a l 3.297,05 2.723,65 6.020,70

SP 355370 Ta q u a r i t i n g a 62.909,60 51.968,80 11 4 . 8 7 8 , 4 0 

SP 355380 Ta q u a r i t u b a 2 7 . 3 11 , 3 5 22.561,55 49.872,90

SP 355385 Ta q u a r i v a í 5.967,35 4.929,55 10.896,90

SP 355390 Ta r a b a i 7.286,40 6.019,20 13.305,60

SP 355395 Ta r u m ã 13.043,30 10.774,90 23.818,20

SP 355400 Ta t u í 11 8 . 3 6 9 , 5 0 97.783,50 216.153,00

SP 355410 Ta u b a t é 302.738,65 250.088,45 552.827,10

SP 355420 Te j u p á 6.492,90 5.363,70 11 . 8 5 6 , 6 0 

SP 355430 Teodoro Sampaio 23.631,35 19.521,55 43.152,90

SP 355440 Terra Roxa 9.573,75 7.908,75 17.482,50

SP 355450 Ti e t ê 40.496,10 33.453,30 73.949,40

SP 355460 Ti m b u r i 3.070,50 2.536,50 5.607,00

SP 355465 Torre de Pedra 3.001,50 2.479,50 5.481,00

SP 355470 To r r i n h a 10.949,15 9.044,95 19.994,10

SP 355475 Tr a b i j u 1.661,75 1.372,75 3.034,50

SP 355480 Tr e m e m b é 44.324,45 36.615,85 80.940,30

SP 355490 Três Fronteiras 5.957,00 4.921,00 10.878,00

SP 355495 Tu i u t i 6.207,70 5.128,10 11 . 3 3 5 , 8 0 

SP 355500 Tu p ã 75.196,20 6 2 . 11 8 , 6 0 137.314,80

SP 355510 Tupi Paulista 14.831,55 12.252,15 27.083,70

SP 355520 Tu r i ú b a 2.066,55 1.707,15 3.773,70

SP 355530 Tu r m a l i n a 2.494,35 2.060,55 4.554,90

SP 355535 Ubarana 5.666,05 4.680,65 10.346,70

SP 355540 Ubatuba 88.374,05 73.004,65 161.378,70

SP 355550 Ubirajara 4.758,70 3.931,10 8.689,80

SP 355560 Uchoa 10.803,10 8.924,30 19.727,40

SP 355570 União Paulista 1.576,65 1.302,45 2.879,10

SP 355580 Urânia 10.194,75 8.421,75 18.616,50

SP 355590 Uru 1.646,80 1.360,40 3.007,20

SP 355600 Urupês 14.093,25 11 . 6 4 2 , 2 5 25.735,50

SP 355610 Valentim Gentil 11 . 4 8 8 , 5 0 9.490,50 20.979,00

SP 355620 Va l i n h o s 104.321,10 86.178,30 190.499,40

SP 355630 Va l p a r a í s o 22.553,80 18.631,40 41.185,20

SP 355635 Va rg e m 9.182,75 7.585,75 16.768,50

SP 355640 Vargem Grande do
Sul

44.904,05 37.094,65 81.998,70

SP 355645 Vargem Grande Paulista 47.505,35 39.243,55 86.748,90

SP 355650 Várzea Paulista 120.808,65 99.798,45 220.607,10

SP 355660 Vera Cruz 12.773,05 10.551,65 23.324,70

SP 355670 Vi n h e d o 62.323,10 51.484,30 11 3 . 8 0 7 , 4 0 

SP 355680 Vi r a d o u r o 20.050,25 16.563,25 36.613,50

SP 355690 Vista Alegre do Alto 6.139,85 5.072,05 11 . 2 11 , 9 0 

SP 355695 Vitória Brasil 2.061,95 1.703,35 3.765,30

SP 355700 Vo t o r a n t i m 11 9 . 2 8 0 , 3 0 98.535,90 217.816,20

SP 355710 Vo t u p o r a n g a 93.472,00 77.216,00 170.688,00

SP 355715 Zacarias 2.231,00 1.843,00 4.074,00

SP Total 45.799.009,90 37.833.964,70 83.632.974,60
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O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos,
no uso de suas atribuições e considerando:

A Portaria GM/2084 de 26 de outubro de 2005, que dispõe
sobre as condições de descentralização de recursos para aquisição de
medicamentos dos grupos Hipertensão e Diabetes e Asma e Rinite;

A Resolução nº 093 de 31/10/2005, da Comissão Interges-
tores Bipartite do Estado de Sergipe, resolve:

Art. 1º - Aprovar a descentralização de recursos financeiros
do Ministério da Saúde aos Municípios do Estado de Sergipe, des-
tinado ao custeio de medicamentos dos Grupos de Hipertensão e
Diabetes e Asma e Rinite.

Parágrafo Único - Os recursos serão transferidos do Fundo
Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde dos Municípios, em
parcelas mensais de 1/12 avos, conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - A transferência dos recursos que trata o caput
iniciará em abril de 2006, sendo a transferência realizada no próprio
mês de competência.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, onerando o programa orçamentário
10.303.1293.4368.0001.

MOISÉS GOLDBAUM

ANEXO I

ESTADO DO ALAGOAS

UF IBGE MUNICÍPIOS RECURSOS

HD 1,15 AR 0,95 TO TA L 

SE 280010 Amparo de São Francisco 2.680,65 2.214,45 4.895,10

SE 280020 Aquidabã 22.316,90 18.435,70 40.752,60

SE 280030 Aracaju 565.682,70 467.303,10 1.032.985,80

SE 280040 Arauá 12.792,60 10.567,80 23.360,40

SE 280050 Areia Branca 19.574,15 16.169,95 35.744,10

SE 280060 Barra dos Coqueiros 23.474,95 19.392,35 42.867,30

SE 280067 Boquim 28.508,50 23.550,50 52.059,00

SE 280070 Brejo Grande 8.404,20 6.942,60 15.346,80

SE 280100 Campo do Brito 18.486,25 15.271,25 33.757,50

<!ID256206-8>

SP 354890 São Carlos 242.467,15 200.298,95 442.766,10

SP 354900 São Francisco 3.482,20 2.876,60 6.358,80

SP 354910 São João da Boa Vista 93.856,10 77.533,30 171.389,40

SP 354920 São João das Duas
Pontes

2.981,95 2.463,35 5.445,30

SP 354925 São João de Iracema 1.964,20 1.622,60 3.586,80

SP 354930 São João do Pau
d'Alho

2.133,25 1.762,25 3.895,50

SP 354940 São Joaquim da Barra 51.142,80 42.248,40 93.391,20

SP 354950 São José da Bela Vista 9.849,75 8.136,75 17.986,50

SP 354960 São José do Barreiro 4.888,65 4.038,45 8.927,10

SP 354970 São José do Rio Pardo 60.832,70 50.253,10 111 . 0 8 5 , 8 0 

SP 354980 São José do Rio Preto 457.790,85 378.175,05 835.965,90

SP 354990 São José dos Campos 677.407,50 559.597,50 1.237.005,00

SP 354995 São Lourenço da Serra 16.798,05 13.876,65 30.674,70

SP 355000 São Luís do Paraitinga 12.292,35 10.154,55 22.446,90

SP 355010 São Manuel 44.637,25 36.874,25 8 1 . 5 11 , 5 0 

SP 355020 São Miguel Arcanjo 38.613,55 31.898,15 7 0 . 5 11 , 7 0 

SP 355030 São Paulo 12.464.368,15 10.296.651,95 22.761.020,10

SP 355040 São Pedro 36.636,70 30.265,10 66.901,80

SP 355050 São Pedro do Turvo 8.024,70 6.629,10 14.653,80

SP 355060 São Roque 82.333,10 68.014,30 150.347,40

SP 355070 São Sebastião 80.991,05 66.905,65 147.896,70

SP 355080 São Sebastião da Grama 14.701,60 12.144,80 26.846,40

SP 355090 São Simão 16.722,15 13.813,95 30.536,10

SP 355100 São Vicente 369.695,10 305.400,30 675.095,40

SP 3 5 5 11 0 Sarapuí 9.758,90 8.061,70 17.820,60

SP 355120 Sarutaiá 4.721,90 3.900,70 8.622,60

SP 355130 Sebastianópolis do
Sul

2.945,15 2.432,95 5.378,10

SP 355140 Serra Azul 9.315,00 7.695,00 17.010,00

SP 355160 Serra Negra 28.695,95 23.705,35 52.401,30

SP 355150 Serrana 43.030,70 35.547,10 78.577,80

SP 355170 Sertãozinho 11 8 . 2 3 7 , 2 5 97.674,25 2 1 5 . 9 11 , 5 0 

SP 355180 Sete Barras 16.471,45 13.606,85 30.078,30

SP 355190 Severínia 17.607,65 14.545,45 32.153,10

SP 355200 Silveiras 6.458,40 5.335,20 11 . 7 9 3 , 6 0 

SP 355210 Socorro 38.755,00 32.015,00 70.770,00

SP 355220 Sorocaba 635.023,10 524.584,30 1.159.607,40

SP 355230 Sud Mennucci 8.564,05 7.074,65 15.638,70

SP 355240 Sumaré 259.103,05 214.041,65 473.144,70

SP 355255 Suzanápolis 3.298,20 2.724,60 6.022,80

SP 355250 Suzano 304.207,20 251.301,60 555.508,80

SP 355260 Ta b a p u ã 12.380,90 10.227,70 22.608,60

SP 355270 Ta b a t i n g a 16.234,55 1 3 . 4 11 , 1 5 29.645,70

SP 355280 Taboão da Serra 249.451,10 206.068,30 455.519,40

SP 355290 Ta c i b a 6.282,45 5.189,85 11 . 4 7 2 , 3 0 

SP 355300 Ta g u a í 9.202,30 7.601,90 16.804,20

SP 355310 Ta i a ç u 6.818,35 5.632,55 12.450,90

SP 355320 Ta i ú v a 6.502,10 5.371,30 11 . 8 7 3 , 4 0 

SP 355330 Ta m b a ú 27.013,50 22.315,50 49.329,00
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SE 2 8 0 11 0 Canhoba 4.619,55 3.816,15 8.435,70

SE 280120 Canindé de São Francisco 24.123,55 19.928,15 44.051,70

SE 280130 Capela 31.329,45 25.880,85 57.210,30

SE 280140 Carira 21.823,55 18.028,15 39.851,70

SE 280150 Carmópolis 12.271,65 10.137,45 22.409,10

SE 280160 Cedro de São João 6.335,35 5.233,55 11 . 5 6 8 , 9 0 

SE 280170 Cristinápolis 18.377,00 15.181,00 33.558,00

SE 280190 Cumbe 4.382,65 3.620,45 8.003,10

SE 280200 Divina Pastora 4.122,75 3.405,75 7.528,50

SE 280210 Estância 70.881,40 58.554,20 129.435,60

SE 280220 Feira Nova 6.212,30 5.131,90 11 . 3 4 4 , 2 0 

SE 280230 Frei Paulo 14.769,45 12.200,85 26.970,30

SE 280240 Gararu 13.597,60 11 . 2 3 2 , 8 0 24.830,40

SE 280250 General Maynard 2.908,35 2.402,55 5.310,90

SE 280260 Gracho Cardoso 6.549,25 5.410,25 11 . 9 5 9 , 5 0 

SE 280270 Ilha das Flores 10.205,10 8.430,30 18.635,40

SE 280280 Indiaroba 16.036,75 13.247,75 29.284,50

SE 280290 Itabaiana 95.400,55 78.809,15 174.209,70

SE 280300 Itabaianinha 43.467,70 35.908,10 79.375,80

SE 280310 Itabi 6.150,20 5.080,60 11 . 2 3 0 , 8 0 

SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 32.347,20 26.721,60 59.068,80

SE 280330 Japaratuba 17.654,80 14.584,40 32.239,20

SE 280340 Japoatã 16.431,20 13.573,60 30.004,80

SE 280350 Lagarto 102.436,25 84.621,25 187.057,50

SE 280360 Laranjeiras 29.817,20 24.631,60 54.448,80

SE 280370 Macambira 7.164,50 5.918,50 13.083,00

SE 280380 Malhada dos Bois 4.077,90 3.368,70 7.446,60

SE 280390 Malhador 14.087,50 11 . 6 3 7 , 5 0 25.725,00

SE 280400 Maruim 18.227,50 15.057,50 33.285,00

SE 280410 Moita Bonita 13.272,15 10.963,95 24.236,10

SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 14.503,80 11 . 9 8 1 , 4 0 26.485,20

SE 280430 Muribeca 8.413,40 6.950,20 15.363,60

SE 280440 Neópolis 23.162,15 19.133,95 42.296,10

SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 9.341,45 7.716,85 17.058,30

SE 280450 Nossa Senhora da Glória 32.971,65 27.237,45 60.209,10

SE 280460 Nossa Senhora das Dores 27.051,45 22.346,85 49.398,30

SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 7.725,70 6.382,10 14.107,80

SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 189.254,35 156.340,55 345.594,90

SE 280490 Pacatuba 13.287,10 10.976,30 24.263,40

SE 280500 Pedra Mole 3.310,85 2.735,05 6.045,90

SE 280510 Pedrinhas 9.486,35 7.836,55 17.322,90

SE 280520 Pinhão 6 . 5 11 , 3 0 5.378,90 11 . 8 9 0 , 2 0 

SE 280530 Pirambu 9.769,25 8.070,25 17.839,50

SE 280540 Poço Redondo 33.386,80 27.580,40 60.967,20

SE 280550 Poço Verde 24.330,55 20.099,15 44.429,70

SE 280560 Porto da Folha 30.805,05 25.447,65 56.252,70

SE 280570 Propriá 32.846,30 27.133,90 59.980,20

SE 280580 Riachão do Dantas 23.386,40 19.319,20 42.705,60

SE 280590 Riachuelo 10.051,00 8.303,00 18.354,00

SE 280600 Ribeirópolis 18.585,15 15.352,95 33.938,10

SE 280610 Rosário do Catete 9.030,95 7.460,35 16.491,30

SE 280620 Salgado 22.981,60 18.984,80 41.966,40

SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 16.678,45 13.777,85 30.456,30

SE 280650 Santa Rosa de Lima 4.271,10 3.528,30 7.799,40

SE 280640 Santana do São Francisco 7.232,35 5.974,55 13.206,90

SE 280660 Santo Amaro das Brotas 12.298,10 10.159,30 22.457,40

SE 280670 São Cristóvão 84.427,25 69.744,25 154.171,50

SE 280680 São Domingos 11 . 5 3 9 , 1 0 9.532,30 21.071,40

SE 280690 São Francisco 3.094,65 2.556,45 5.651,10

SE 280700 São Miguel do Aleixo 4.150,35 3.428,55 7.578,90

SE 280710 Simão Dias 45.059,30 37.222,90 82.282,20

SE 280720 Siriri 8.315,65 6.869,45 15.185,10

SE 280730 Te l h a 3.289,00 2.717,00 6.006,00

SE 280740 Tobias Barreto 52.949,45 43.740,85 96.690,30

SE 280750 Tomar do Geru 15.687,15 12.958,95 28.646,10

SE 280760 Umbaúba 24.599,65 20.321,45 44.921,10

SE Total 2.224.785,40 1.837.866,20 4.062.651,60

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

<!ID255081-0> PORTARIA No- 4, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006

Disciplina os procedimentos para supervi-
são técnica aos estados, Distrito Federal e
municípios, no âmbito da Secretaria de Vi-
gilância em Saúde.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 36, do Decreto n° 4.726, de 09
de junho de 2003 e, considerando o disposto no Art. 16, da Lei nº.
8.080/90, que estabelece as competências da direção nacional do
Sistema Único de Saúde - SUS, resolve:

Art. 1º Determinar que as supervisões técnicas aos estados,
Distrito Federal e municípios, realizadas no âmbito da Secretária de
Vigilância em Saúde - SVS/MS, deverão ser comunicadas formal-
mente ao gestor, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, por
Ofício do Secretário de Vigilância em Saúde, indicando objetivo,
período e nome dos técnicos que realizarão a mesma.

Art. 2º Fixar o prazo de 15 (quinze) dias após a finalização
dos trabalhos, para encaminhamento do relatório final de supervisão
técnica ao Gabinete da SVS, para posterior envio à unidade res-
ponsável.

Parágrafo único. A liberação de técnicos para participar de
qualquer evento externo ao Ministério da Saúde, está condicionada a
apresentação do relatório de que trata o caput desta artigo.

Art. 4º É de responsabilidade dos dirigentes de departa-
mentos, diretorias de programa e Coordenadores-Gerais desta Se-
cretaria, a adoção das medidas necessárias ao fiel cumprimento desta
Portaria.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR

<!ID256244-1>PORTARIA No- 38, DE 8 DE JANEIRO DE 2006

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos,
no uso de suas atribuições e considerando:

A Portaria GM/2084 de 26 de outubro de 2005, que dispõe
sobre as condições de descentralização de recursos para aquisição de
medicamentos dos grupos Hipertensão e Diabetes e Asma e Rinite;

A Resolução nº. 076 de 06/10/2005, da Comissão Inter-
gestores Bipartite do Estado do Tocantins; resolve:

Art. 1º - Aprovar a descentralização de recursos financeiros
do Ministério da Saúde ao Estado do Tocantins destinado ao custeio
de medicamentos dos Grupos de Hipertensão e Diabetes e Asma e
Rinite.

Parágrafo Único - Os recursos serão transferidos do Fundo
Nacional de Saúde para o Fundo de Saúde do Estado, em parcelas
mensais de 1/12 avos, conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - A transferência dos recursos que trata o caput
iniciará em abril de 2006, sendo a transferência realizada no próprio
mês de competência.

Art. 3º - O Estado deverá aplicar os recursos na aquisição e
distribuição aos municípios conforme os recursos correspondentes aos
mesmos, dos medicamentos dos grupos HD e AR;

Art 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, onerando o programa orçamentário
10.303.1293.4368.0001.

MOISÉS GOLDBAUM

ANEXO I

ESTADO DO ALAGOAS

UF IBGE MUNICÍPIOS RECURSOS

HD 1,15 AR 0,95 TO TA L 

TO 170025 Abreulândia 2.657,65 2.195,45 4.853,10

TO 170030 Aguiarnópolis 3.966,35 3.276,55 7.242,90

TO 170035 Aliança do Tocantins 7.320,90 6.047,70 13.368,60

TO 170040 Almas 10.166,00 8.398,00 18.564,00

TO 170070 Alvorada 9.626,65 7.952,45 17.579,10

TO 170100 Ananás 13.226,15 10.925,95 24.152,10

TO 170105 Angico 3.328,10 2.749,30 6.077,40

TO 1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro 4.173,35 3.447,55 7.620,90

TO 170130 Aragominas 8.791,75 7.262,75 16.054,50

TO 170190 Araguacema 6.704,50 5.538,50 12.243,00

TO 170200 Araguaçu 10.474,20 8.652,60 19.126,80

TO 170210 Araguaína 141.855,95 11 7 . 1 8 5 , 3 5 259.041,30

TO 170215 Araguanã 5.859,25 4.840,25 10.699,50

TO 170220 Araguatins 32.628,95 26.954,35 59.583,30

TO 170230 Arapoema 7.813,10 6.454,30 14.267,40

TO 170240 Arraias 12.615,50 10.421,50 23.037,00

TO 170255 Augustinópolis 16.264,45 13.435,85 29.700,30

TO 170270 Aurora do Tocantins 3.376,40 2.789,20 6.165,60

TO 170290 Axixá do Tocantins 9.561,10 7.898,30 17.459,40

TO 170300 Babaçulândia 12.521,20 10.343,60 22.864,80

TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 3.022,20 2.496,60 5.518,80

TO 170307 Barra do Ouro 4.251,55 3.512,15 7.763,70

TO 170310 Barrolândia 5.440,65 4.494,45 9.935,10

TO 170320 Bernardo Sayão 5.354,40 4.423,20 9.777,60

TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 2.588,65 2.138,45 4.727,10

TO 170360 Brasilândia do Tocantins 2.321,85 1.918,05 4.239,90

TO 170370 Brejinho de Nazaré 5.068,05 4.186,65 9.254,70

TO 170380 Buriti do Tocantins 9.133,30 7.544,90 16.678,20

TO 170382 Cachoeirinha 2.608,20 2.154,60 4.762,80

TO 170384 Campos Lindos 7.639,45 6.310,85 13.950,30

TO 170386 Cariri do Tocantins 3.565,00 2.945,00 6.510,00

TO 170388 Carmolândia 2.420,75 1.999,75 4.420,50

TO 170389 Carrasco Bonito 4.568,95 3.774,35 8.343,30

TO 170390 Caseara 4.662,10 3.851,30 8.513,40

TO 170410 Centenário 2.603,60 2.150,80 4.754,40

TO 170510 Chapada da Natividade 4.071,00 3.363,00 7.434,00

TO 170460 Chapada de Areia 1.400,70 1.157,10 2.557,80

TO 170550 Colinas do Tocantins 31.288,05 25.846,65 57.134,70

TO 171670 Colméia 11 . 0 7 2 , 2 0 9.146,60 20.218,80

TO 170555 Combinado 5.025,50 4.151,50 9.177,00

TO 170560 Conceição do Tocantins 5.169,25 4.270,25 9.439,50

TO 170600 Couto de Magalhães 4.679,35 3.865,55 8.544,90

TO 170610 Cristalândia 8.099,45 6.690,85 14.790,30

TO 170625 Crixás do Tocantins 1.721,55 1.422,15 3.143,70

TO 170650 Darcinópolis 5.416,50 4.474,50 9.891,00

TO 170700 Dianópolis 19.017,55 15.710,15 34.727,70

TO 170710 Divinópolis do Tocantins 6.893,10 5.694,30 12.587,40

TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 8.010,90 6.617,70 14.628,60

TO 170730 Dueré 5.346,35 4.416,55 9.762,90

TO 170740 Esperantina 10.120,00 8.360,00 18.480,00

TO 170755 Fátima 4.397,60 3.632,80 8.030,40

TO 170765 Figueirópolis 6.121,45 5.056,85 11 . 1 7 8 , 3 0 

TO 170770 Filadélfia 9.822,15 8 . 11 3 , 9 5 17.936,10

TO 170820 Formoso do Araguaia 22.666,50 18.724,50 41.391,00

TO 170825 Fortaleza do Tabocão 3.024,50 2.498,50 5.523,00

TO 170830 Goianorte 5.405,00 4.465,00 9.870,00

TO 170900 Goiatins 12.512,00 10.336,00 22.848,00

TO 170930 Guaraí 23.822,25 19.679,25 43.501,50

TO 170950 Gurupi 80.186,05 66.240,65 146.426,70

TO 170980 Ipueiras 1.353,55 1 . 11 8 , 1 5 2.471,70

TO 171050 Itacajá 7.667,05 6.333,65 14.000,70

TO 171070 Itaguatins 7.565,85 6.250,05 13.815,90

TO 171090 Itapiratins 4.000,85 3.305,05 7.305,90

TO 1 7 111 0 Itaporã do Tocantins 2.321,85 1.918,05 4.239,90

TO 1 7 11 5 0 Jaú do Tocantins 3 . 7 11 , 0 5 3.065,65 6.776,70

TO 1 7 11 8 0 Juarina 2.915,25 2.408,25 5.323,50

TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 9.124,10 7.537,30 16.661,40

TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins 3.184,35 2.630,55 5.814,90

TO 171200 Lajeado 3.504,05 2.894,65 6.398,70

TO 171215 Lavandeira 1.399,55 1.156,15 2.555,70

TO 171240 Lizarda 4.160,70 3.437,10 7.597,80

TO 171245 Luzinópolis 2.647,30 2.186,90 4.834,20

TO 171250 Marianópolis do Tocantins 4.342,40 3.587,20 7.929,60

TO 171270 Mateiros 2.105,65 1.739,45 3.845,10

TO 171280 Maurilândia do Tocantins 3.745,55 3.094,15 6.839,70

TO 171320 Miracema do Tocantins 30.738,35 25.392,55 56.130,90

TO 171330 Miranorte 14.030,00 11 . 5 9 0 , 0 0 25.620,00

TO 171360 Monte do Carmo 5.281,95 4.363,35 9.645,30

TO 171370 Monte Santo do Tocantins 2.204,55 1.821,15 4.025,70

TO 171395 Muricilândia 3.045,20 2.515,60 5.560,80

TO 171420 Natividade 10.818,05 8.936,65 19.754,70

TO 171430 Nazaré 6.433,10 5.314,30 11 . 7 4 7 , 4 0 

TO 171488 Nova Olinda 11 . 6 7 0 , 2 0 9.640,60 21.310,80
TO 171500 Nova Rosalândia 3.726,00 3.078,00 6.804,00
TO 171510 Novo Acordo 3.821,45 3.156,85 6.978,30
TO 171515 Novo Alegre 2.823,25 2.332,25 5.155,50
TO 171525 Novo Jardim 2.796,80 2.310,40 5.107,20
TO 171550 Oliveira de Fátima 1.156,90 955,70 2 . 11 2 , 6 0 
TO 172100 Palmas 215.784,85 178.257,05 394.041,90
TO 171570 Palmeirante 4.189,45 3.460,85 7.650,30
TO 171380 Palmeiras do Tocantins 6.220,35 5.138,55 11 . 3 5 8 , 9 0 
TO 171575 Palmeirópolis 6.978,20 5.764,60 12.742,80
TO 171610 Paraíso do Tocantins 45.834,40 37.863,20 83.697,60
TO 171620 Paranã 11 . 6 9 6 , 6 5 9.662,45 21.359,10
TO 171630 Pau D'Arco 5.230,20 4.320,60 9.550,80
TO 171650 Pedro Afonso 10.374,15 8.569,95 18.944,10
TO 171660 Peixe 10.017,65 8.275,45 18.293,10
TO 171665 Pequizeiro 5.945,50 4 . 9 11 , 5 0 10.857,00
TO 171700 Pindorama do Tocantins 5.253,20 4.339,60 9.592,80
TO 171720 Piraquê 3.876,65 3.202,45 7.079,10
TO 171750 Pium 5.378,55 4.443,15 9.821,70
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 5.033,55 4.158,15 9.191,70
TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 7.055,25 5.828,25 12.883,50
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 2.900,30 2.395,90 5.296,20
TO 171820 Porto Nacional 53.227,75 43.970,75 97.198,50
TO 171830 Praia Norte 9.006,80 7.440,40 16.447,20
TO 171840 Presidente Kennedy 4.420,60 3.651,80 8.072,40
TO 171845 Pugmil 2.757,70 2.278,10 5.035,80
TO 171850 Recursolândia 4.133,10 3.414,30 7.547,40
TO 171855 Riachinho 4.275,70 3.532,10 7.807,80
TO 171865 Rio da Conceição 1.604,25 1.325,25 2.929,50
TO 171870 Rio dos Bois 2.999,20 2.477,60 5.476,80
TO 171875 Rio Sono 6.538,90 5.401,70 11 . 9 4 0 , 6 0 
TO 171880 Sampaio 2.977,35 2.459,55 5.436,90
TO 171884 Sandolândia 4.087,10 3.376,30 7.463,40
TO 171886 Santa Fé do Araguaia 7.345,05 6.067,65 13.412,70
TO 171888 Santa Maria do Tocantins 2.724,35 2.250,55 4.974,90
TO 171889 Santa Rita do Tocantins 2.189,60 1.808,80 3.998,40
TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 5.216,40 4.309,20 9.525,60
TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 2.646,15 2.185,95 4.832,10
TO 172000 Santa Terezinha do

To c a n t i n s 
3.094,65 2.556,45 5.651,10

TO 172010 São Bento do Tocantins 3 . 7 11 , 0 5 3.065,65 6.776,70
TO 172015 São Félix do Tocantins 1.684,75 1.391,75 3.076,50
TO 172020 São Miguel do Tocantins 10.538,60 8.705,80 19.244,40
TO 172025 São Salvador do Tocantins 3.222,30 2.661,90 5.884,20
TO 172030 São Sebastião do Tocantins 4.818,50 3.980,50 8.799,00
TO 172049 São Valério da Natividade 6.530,85 5.395,05 11 . 9 2 5 , 9 0 
TO 172065 Silvanópolis 4.843,80 4.001,40 8.845,20
TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 1 2 . 11 4 , 1 0 10.007,30 22.121,40
TO 172085 Sucupira 1.530,65 1.264,45 2.795,10
TO 172090 Ta g u a t i n g a 16.049,40 13.258,20 29.307,60
TO 172093 Taipas do Tocantins 1.731,90 1.430,70 3.162,60
TO 172097 Ta l i s m ã 3.000,35 2.478,55 5.478,90
TO 1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 6.752,80 5.578,40 12.331,20
TO 172120 To c a n t i n ó p o l i s 2 9 . 11 3 , 4 0 24.050,20 53.163,60
TO 172125 Tu p i r a m a 1.447,85 1.196,05 2.643,90
TO 172130 Tu p i r a t i n s 1.643,35 1.357,55 3.000,90
TO 172208 Wa n d e r l â n d i a 12.332,60 10.187,80 22.520,40
TO 172210 Xambioá 14.196,75 11 . 7 2 7 , 7 5 25.924,50
TO
To t a l 

1.452.040,60 1 . 1 9 9 . 5 11 , 8 0 2.651.552,40
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